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PEDIDO DE BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL Nº 502830836.2015.4.04.7000/PR

REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

ACUSADO: RICARDO OURIQUE MARQUES

ACUSADO: RENATO RIBEIRO ABREU

ACUSADO: PETRONIO BRAZ JUNIOR

ACUSADO: OTHON LUIZ PINHEIRO DA SILVA

ACUSADO: MARIA CELIA BARBOSA DA SILVA

ACUSADO: FLAVIO DAVID BARRA

ACUSADO: FABIO ANDREANI GANDOLFO

ACUSADO: ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A.  ELETRONUCLEAR

ACUSADO: ARATEC ENGENHARIA CONSULTORIA & REPRESENTACOES LTDA

ACUSADO: ANA LUIZA BARBOSA DA SILVA BOLOGNANI

ACUSADO: ANA CRISTINA DA SILVA TONIOLO

INTERESSADO: POLÍCIA FEDERAL/PR

DESPACHO/DECISÃO

Autorizei,  nos  termos  da  decisão  de  23/07/2015,  buscas  e  apreensões
para apuração de supostos crimes em contratos da Eletronuclear (evento 29).

Entre  as  diligências,  busca  e  apreensão  na  sede  da  Odebrecht  para
extração  de  mensagens  e  arquivos  armazenados  no  endereço  eletrônico
gandolfo@odebrecht.com, de titularidade do investigado Fabio Adrenai Gandolvo.

Informa a autoridade policial que integrantes do departamento jurídico
da empresa estariam se opondo ao cumprimento da ordem sob o argumento de que as
mensagens estariam armazenados em servidores no exterior.

Pede ordem para que o mandado seja cumprido.
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Ora, não cabe aos empregados da Odebrecht, quer advogados ou não, se
oporem ao cumprimento do mandado de busca.

O crime investigado ocorreu no Brasil, o executivo investigado realizou
comunicações no Brasil, não tendo qualquer relevância o suposto óbice apontado.

E  qualquer  oposição  à  ordem  judicial  deve  ser manifestada  ao  Juízo,
cabendo somente a este decidir sobre eventual revogação,  tendo ela força executiva
imediata enquanto não houver nova deliberação.

Assim,  determino  à  autoridade  policial  que  proceda  ao  cumprimento
integral do mandado de busca 700000856332, com extração de mensagens e arquivos
dos  servidores  da  Odebrecht  relativamente  ao  endereço  eletrônico
 gandolfo@odebrecht.com. (evento 34)

Se necessário mediante  a utilização de  força  e prisão daqueles que  se
opuserem ao cumprimento da ordem judicial, por flagrante pelo crime do art. 2º, §1º,
da Lei n.º 12.850/2013.

Como o comportamento adotado  indica possibilidade de destruição de
provas,  como  também  indicam  anotações  anteriores  do  Presidente  da  holding,  ao
recomendar "hieginização de apetrechos", amplio a busca para deferir o pedido para a
extração dos backups, cópias de segurança e logs de acesso da conta investigada das
últimas 48 horas.

Serve esta decisão de mandado. Repassese com urgência à autoridade
policia.

Curitiba, 27 de julho de 2015.
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